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Contrato

 
 

 
 

 
AVISO DE DISTRATO DE CONTRATO N°  C02040123 

 
Contrato nº  C02040123. Decorrente da inexigibilidade nº  02040123  - Processo Administrativo nº IN02040123. Objeto: 

Contratação de escritório para Prestação de serviços técnicos, singular e especializados de consultoria e assessoria jurídica, 

preventiva e litigiosa, em demandas administrativas, extrajudiciais e judiciais, inclusive matéria de alta complexidade, para 

acompanhar e atuar em procedimentos e processos que versem sobre matéria de Direito Público e Direito Administrativo, 

incluindo consultoria e assessoria jurídica  junto ao setor de licitação, com emissão de pareceres, acompanhamento e 

condução dos processos administrativos licitatórios, além de atuação em processos no âmbito do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) e do Tribunal de Contas da 

União (TCU), bem como, consultoria e assessoria jurídica para fins de auxiliar a Procuradoria Jurídica do Município com 

vistas a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Central, compreendendo, mas não se limitando a 

especificações contidas na proposta de prestação de serviços. Fundamentação legal: art. 79, II, da Lei nº 8.666/93. 

Distratante: Município de Central – Ba. Distratado: MONTEIRO DE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

(CNPJ nº 21.200.925/0001-56). Assinatura: 22/03/2024. José Wilker Alencar Maciel – Prefeito. 
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Inexigibilidade

 

  

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o quanto exposto no 

Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica, 

encontrando-se o Processo regularmente instituído na forma da 

Lei nº 14.133/2021, Assim, HOMOLOGO a presente 

inexigibilidade nos termos do art. 74 inciso III, alínea c da 

mencionada Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento 

apresentado e classificada a empresa, com preço compatível 

com mercado, o que satisfaz plenamente os interesse econômico 

desta Prefeitura Municipal, ADJUDICO como adjudicado a  

empresa DANTAS & BENEVIDES ADVOGADOS ASSOCIADOS, Objeto: 

Assessoria e Consultoria em gestão pública, com ênfase na 

prestação de serviços técnicos especializados para o 

acompanhamento nas contratações regidas pela Lei nº 

14.133/2021, no que pertine a elaboração dos documentos de 

planejamento da fase preparatória, na revisão de minutas de 

editais e contratos, além do apoio na confecção de 

orientações técnicas e manuais relativos a formação dos 

processos de licitação e procedimentos a eles correlatos, 

contratação direta e procedimentos auxiliares com vistas a 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Central, 

cujo valor global da contratação será de R$ 80.000,00 

(oitenta  mil reais ) em 10 (dez) parcela proporcional  no 

valor de  R$  8.000,00 (oito mil reais)  a fim de que produza 

os seus efeitos jurídicos e legais. 
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Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de 

Empenho e lavre-se o Contrato, caso não possa ser substituído 

por outro instrumento.  

 
Publique-se na forma da lei. 

           
Central, 22 de Março de 2024. 

 
 
 
 

José Wilker Alencar Maciel 
Prefeito Municipal. 
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Contrato
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004IN/2024 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004IN/2024 
 
CONTRATADA: DANTAS & BENEVIDES ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ n° 46.662.726/0001-90, situada na Av. 

Santo Antônio, nº 382, 1º Andar Sala V332, Capuchinhos – Feira de 

Santana-Ba 

 
OBJETO: Assessoria e Consultoria em gestão pública, com ênfase na 

prestação de serviços técnicos especializados para o 

acompanhamento nas contratações regidas pela Lei nº 14.133/2021, 

no que pertine a elaboração dos documentos de planejamento da fase 

preparatória, na revisão de minutas de editais e contratos, além 

do apoio na confecção de orientações técnicas e manuais relativos 

a formação dos processos de licitação e procedimentos a eles 

correlatos, contratação direta e procedimentos auxiliares com 

vistas a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Central. 

 
Prazo da Contratação: 10 (dez) meses. 

Início da Vigência: 22 de Março de 2024. 

Valor Global: R$80.000,00 (oitenta mil reais). 

Valor Mensal: R$8.000,00 (oito mil reais). 

 
Dotação Orçamentária: 

 

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

02.05.01 2008 
3390.35 
3390.39 1-500-000 

 
Central-Ba, 22 de Março de 2024 

 
 
 
 

José Wilker Alencar Maciel 
Prefeito Municipal 
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Credenciamento

 
 

 
 

 
 

1 
 

 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008CRED-IN/2023 

CREDENCIAMENTO Nº008/2023 
 

 
O Município de Central Bahia, torna pública a homologação do processo supra, cujo objeto versa sobre ao 
credenciamento de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) nos municípios de Central e Irecê para a prestação de serviços 
de hospedagem, restaurantes e correlatos para suprir as demandas da prefeitura municipal de central e suas 
respectivas secretarias, consequentemente, a adjudicação do objeto licitado em favor dos credenciados abaixo 
indicados, a fim de que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. Data. 14/03/2024. José Wilker Alencar 
Maciel – Prefeito. 
 

 
 
 
 

PESSOA JURÍDICA/FISICA SITUAÇÃO 

IDAEL SILBA ROCHA 36239533858 CREDENCIADO (A) 
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EXTRATOS DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008CRED-IN/2023 

CREDENCIAMENTO 008/2023 
 

 
O Município de Central/Ba utiliza-se do presente para dar conhecimento aos contratos decorrentes do credenciamento de 
pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) nos municípios de Central e Irecê para a prestação de serviços de hospedagem, 
restaurantes e correlatos para suprir as demandas da prefeitura municipal de central e suas respectivas secretarias, 
conforme extrato resumido abaixo. Fundamento Legal: art. 25 caput da lei 8.666/93. José Wilker Alencar Maciel - Prefeito. 
 
 
 

Contrato Nº Credenciante Credenciado Serviço 
Credenciado Valor Global Data de 

Assinatura Vigência 

 
008CRED-IN-01/23 

 
MUNICÍPIO DE 
CENTRAL 

CLÁUDIA PEREIRA DOS 
SANTOS 26439727591 

Lote 01 R$              20.000,00  
15/02/2024 

 
31/12/2024 Lote 02 R$              19.200,00 

   Lote 03 R$              38.400,00   
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EXTRATOS DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008CRED-IN/2023 

CREDENCIAMENTO 008/2023 
 

 
O Município de Central/Ba utiliza-se do presente para dar conhecimento aos contratos decorrentes do credenciamento de 
pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) nos municípios de Central e Irecê para a prestação de serviços de hospedagem, 
restaurantes e correlatos para suprir as demandas da prefeitura municipal de central e suas respectivas secretarias, 
conforme extrato resumido abaixo. Fundamento Legal: art. 25 caput da lei 8.666/93. José Wilker Alencar Maciel - Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 

Contrato Nº Credenciante Credenciado Serviço 
Credenciado Valor Global Data de 

Assinatura Vigência 

008CRED-IN-02/23 MUNICÍPIO DE 
CENTRAL 

BENEDITA LUCIA DE 
ANDRADE Lote 06 R$            30.000,00 15/02/2024 31/12/2024 
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EXTRATOS DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008CRED-IN/2023 

CREDENCIAMENTO 008/2023 
 

 
O Município de Central/Ba utiliza-se do presente para dar conhecimento aos contratos decorrentes do credenciamento de 
pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) nos municípios de Central e Irecê para a prestação de serviços de hospedagem, 
restaurantes e correlatos para suprir as demandas da prefeitura municipal de central e suas respectivas secretarias, 
conforme extrato resumido abaixo. Fundamento Legal: art. 25 caput da lei 8.666/93. José Wilker Alencar Maciel - Prefeito. 
 
 
 
 
 
 

Contrato Nº Credenciante Credenciado Serviço 
Credenciado Valor Global Data de 

Assinatura Vigência 

008CRED-IN-03/23 MUNICÍPIO DE 
CENTRAL IDAEL SILVA ROCHA 36239533858 

Item – 07 R$                 22.620,00 
14/03/2024 31/12/2024 Item - 08 R$                 27.250,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009CRED-IN/2023 
EXTRATOS DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO 009/2023 
 

 
 
O Município de Central/Ba utiliza-se do presente para dar conhecimento aos contratos decorrentes do credenciamento de pessoa(s) física(s) 
e/ou jurídica(s) para prestação de serviços mecânicos e eventual fornecimento de peças, destinados a atender a frota de veículos da 
prefeitura de Central – Bahia, conforme extrato resumido abaixo. Fundamento Legal: art. 25 caput da lei 8.666/93. José Wilker Alencar Maciel 
- Prefeito. 
  
 
 

Contrato Nº Credenciante Credenciado Serviço 
Credenciado Valor Global Data de 

Assinatura Vigência 

   Item - 01 R$               150.000,00   
Item - 02 R$               150.000,00 

   Item - 03 R$                 17.500,00   
   Item - 04 R$                 27.500,00   

009CRED-IN-01/23 MUNICÍPIO DE OK AUTO CENTER PEÇAS, Item - 05 R$                 18.750,00   
 CENTRAL PNEUS E SERVIÇOS LTDA Item - 06 R$                 18.000,00 22/02/2024 31/12/2024 
   Item - 07 R$                   8.250,00   
   Item - 08 R$                   8.250,00   
   Item - 09 R$                 30.000,00   
   Item - 10 R$                 27.500,00   
   Item – 11 R$                   3.750,00   
   Item – 12 R$                 9.900,00   
   Item - 13 R$                 10.800,00   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009CRED-IN/2023 
EXTRATOS DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO 009/2023 
 

 
 
O Município de Central/Ba utiliza-se do presente para dar conhecimento aos contratos decorrentes do credenciamento de pessoa(s) física(s) 
e/ou jurídica(s) para prestação de serviços mecânicos e eventual fornecimento de peças, destinados a atender a frota de veículos da 
prefeitura de Central – Bahia, conforme extrato resumido abaixo. Fundamento Legal: art. 25 caput da lei 8.666/93. José Wilker Alencar Maciel 
- Prefeito. 
  
 
 

Contrato Nº Credenciante Credenciado Serviço 
Credenciado Valor Global Data de 

Assinatura Vigência 

009CRED-IN-02/23 MUNICÍPIO DE 
CENTRAL RAIMUNDO IRIS DE ANDRADE 

Item - 15 R$               8.750,00 
06/03/2024 31/12/2024 

Item - 16 R$               12.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009CRED-IN/2023 
EXTRATOS DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO 009/2023 
 

 
 
O Município de Central/Ba utiliza-se do presente para dar conhecimento aos contratos decorrentes do credenciamento de pessoa(s) física(s) 
e/ou jurídica(s) para prestação de serviços mecânicos e eventual fornecimento de peças, destinados a atender a frota de veículos da 
prefeitura de Central – Bahia, conforme extrato resumido abaixo. Fundamento Legal: art. 25 caput da lei 8.666/93. José Wilker Alencar Maciel 
- Prefeito. 
  
 
 

Contrato Nº Credenciante Credenciado Serviço 
Credenciado Valor Global Data de 

Assinatura Vigência 

009CRED-IN-03/23 MUNICÍPIO DE 
CENTRAL MARCONE ALVES DOS SANTOS 

Item – 09 R$              12.000,00 

13/03/2024 31/12/2024 
Item - 10 R$              11.000,00 
Item – 12 R$                9.900,00 
Item – 13 R$              10.800,00 
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